
CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
GABINETE VEREADOR ACRISIO SENA

REQUERIMENTO

Requer a Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços
Públicos e Cidadania que envie a esta Casa
Legislativa, nos termos do art. 4°, § 6°, da
Resolução n° 396, de 13 de dezembro de 2011, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, os
estudos técnicos que atestaram a necessidade da
instalação dos medidores de velocidade
(fotossensores) na Rua Murilo Borges e na Avenida
Expressa, nessa Municipalidade.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador ACRÍSIO SENA - PT, no uso de suas atribuições e na forma regimental, vem.
com o devido respeito, à presença de Vossa Excelência requerer que, depois de ouvido o
Plenário, seja solicitado a Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e Cidadania que
envie a esta Casa Legislativa, nos termos do art. 4°, § 6°, da Resolução n° 396, de 13 de
dezembro de 2011, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, os estudos técnicos que
atestaram a necessidade da instalação dos medidores de velocidade (fotossensores) na Rua
Murilo Borges e na Avenida Expressa, nessa Municipalidade.
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